
Município de Pato Bragadomá
Estado do Paraná

PORTARIA N.5 160, DE 28 DE MARÇO DE 2022.
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de diárias.

O Chefe do Poder Executivo do Município de Pato Bragado, no uso das 
atribuições previstas no Art. 59, II e Art. 74, inciso II, alínea "g", da Lei Orgânica Municipal;

Considerando o disposto no Art. 39, § l9 da Lei n9. 1.644, de 02 de maio de
2019, RESOLVE:

Art. I9 Conceder 2,5 (duas diárias e meia), correspondente ao valor R$ 
1.314,87 (um mil trezentos e catorze reais e oitenta e sete centavos), aos agentes políticos 
abaixo relacionados, para viagem oficial à Curitiba - PR, no período compreendido entre os dias 
28 à 30 de março de 2022, sendo:

• John Jeferson Weber Nodari, Vice-Prefeito Municipal;
• Djoni Aleander Rohden, Secretário Municipal de Obras, Viação e Urbanismo.

Parágrafo único. A diária destina-se a suprir despesas de viagem a serviço ou 
de interesse do Município de Pato Bragado - PR, com objetivo, período, origem/destino e 
quantidades a seguir relacionados:
Objetivo da viagem: Cumprir agenda pública com os seguintes compromissos:
• Participar da cerimônia no Palácio Iguaçu, onde será oficializado o repasse de valores pela 

SEDEST, aos Municípios, conforme convite anexo;
• Reunião na SEDEST, sobre o Projeto do CASTRAMÓVEL;
• Reunião na SEDU, para finalizar o Convênio para construção do Trevo de Acesso à Complexo 

Turístico - PR 495;
• Visita aos Gabinetes dos Deputados Estaduais que representam nosso Município, para 

acompanhar pedidos de parcerias.

Art. 29 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, aos 
vinte e oito dias do mês de março de 2022.

mÂRW QFUMAI

j'Leomar Rohden 
Prefeito do Município
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OF.CIRC.CONV. N° 017/2022-GS/SEDEST Curitiba, 23 de março de 2022.

CONVITE

Assunto: Convite paro participação no evento referente ao anúncio de 
recursos para Recuperação Ambiental

O Secretário de Estado do Desenvolvimento Sustentável e do 

Turismo, Mareio Nunes, CONVIDA Vossa Senhoria para participar do 

evento referente ao anúncio de recursos para Recuperação Ambiental, 

que acontecerá no dia 29 de março de 2022, às 17h00, no Palácio 

Iguaçu, com a presença do senhor Governador do Estado, dos 

Deputados Estaduais e Federais, de 364 Prefeitos e de representantes da 

sociedade organizada.

Sua presença é essencial para todos nós!

Cordialmente,

Mareio Nunes
Secretário de Estado $fo Desenvolvimento Sustentável e do Turismo
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